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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Al. Rio Negro, 

nº 585, Sala 23 (Ed. Jacari), Alphaville, Barueri – SP, CEP: 06.454-000- CEP: 06541-078, e-mails: 

juridico@primebeneficios.com.br e noely.rodrigues@primebeneficios.com.br, por intermédio de 

seus procuradores, vem, respeitosamente, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão que desclassificou a 

proposta da PRIME e declarou vencedora a licitante TRIVALE INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA., pelas razões de fato e de direito adiante articuladas. 
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1 –  DOS FATOS 

 

A Universidade Federal de Jataí – UFJ instaurou o Pregão Eletrônico nº 

90042/2026 destinado à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento, manutenção e abastecimento da frota institucional, abrangendo veículos, 

máquinas, maquinários, implementos e geradores pertencentes à Universidade. 

 

O certame adotou como critério de julgamento o maior desconto, 

operacionalizado por meio da menor taxa de administração, admitindo expressamente a 

apresentação de taxa zero ou negativa. 

 

A sessão pública ocorreu em 27/04/2026 e, encerrada a etapa de lances, as 

licitantes foram classificadas nos seguintes termos: 

 

HALF:  

Abastecimento: 1,00% 

Manutenção: 1,00% 

 

1º GOLDI: 

Abastecimento: -27,00% 

Manutenção: -27,00% 

 

2º PRIME: 

Abastecimento: -5,20% 

Manutenção: -43,00% 

 

3º BAMEX: 

Abastecimento: -1,00% 

Manutenção: -25,00% 

  

4º TRIVALE: 

Abastecimento: -4,77% 

Manutenção: -8,77% 

  

5º VÓLUS: 

Abastecimento: -2,17% 

Manutenção: -9,97% 

  

6º VALOR: 



 

Abastecimento: -0,01% 

Manutenção: -7,09% 

  

7º M. PINHEIRO FERNANDES: 

Abastecimento: -1,00% 

Manutenção: -1,00% 

  

8º RIO VERMELHO: 

Abastecimento: -1,00% 

Manutenção: -1,00% 

  

9º INSTASOLUTIONS: 

Abastecimento: -1,00% 

Manutenção: -1,00% 

  

10º SH: 

Abastecimento: -0,10% 

Manutenção: -0,10% 

  

11º CENTRO AMÉRICA: 

Abastecimento: -0,03% 

Manutenção: -0,03% 

 

Encerrada a disputa, a empresa HALF foi desclassificada automaticamente pelo 

sistema em razão da ausência de proposta para itens integrantes do grupo licitado. A empresa 

GOLDI, por sua vez, solicitou sua própria desclassificação em razão de erro material relacionado 

ao lance ofertado. 

 

Na sequência, a PRIME, então classificada em posição subsequente, foi 

convocada e apresentou a documentação exigida para fins de habilitação e análise da proposta. 

 

Contudo, durante a fase de julgamento, a Administração instaurou diligência 

voltada à comprovação da exequibilidade da proposta apresentada, formulando exigências 

adicionais relacionadas à rede credenciada, detalhamento operacional e documentação 

complementar. 

 

No âmbito da diligência, passou-se a exigir apresentação de listagem detalhada 

da rede credenciada local, descrição de infraestrutura operacional voltada ao atendimento da 



 

frota institucional, atestados individualizados emitidos pelos estabelecimentos integrantes da 

rede, anuência específica dos credenciados quanto ao percentual ofertado e declaração 

relacionada à manutenção da proposta e prevenção de superfaturamento. 

 

Em resposta, a PRIME apresentou documentação destinada à demonstração da 

exequibilidade de sua proposta, incluindo rede credenciada, documentos operacionais, contratos 

administrativos, ordens de serviço efetivamente executadas, notas fiscais, além de declaração 

formal relacionada à manutenção da proposta apresentada. 

 

Foram igualmente juntados documentos demonstrando execução concreta de 

contratos públicos em percentuais equivalentes ou superiores ao discutido no presente certame, 

incluindo ordens de serviço efetivamente executadas perante órgãos públicos, acompanhadas de 

documentação fiscal correspondente, evidenciando a efetiva operacionalização do modelo 

econômico utilizado pela Recorrente. 

 

Além disso, a Recorrente apresentou instrumentos contratuais e atas de registro 

de preços aptos a demonstrar a existência de contratações públicas recentes e execução regular 

de objetos semelhantes. 

 

A PRIME consignou ainda, em sua manifestação, que parcela das exigências 

formuladas dependia de documentos produzidos por terceiros estranhos à relação licitatória, 

circunstância agravada pelo fato de a diligência ter sido disponibilizada ao final do expediente e 

em período imediatamente anterior a feriado nacional, 30/04/2026 às 17h22, situação que 

inviabilizou materialmente a obtenção integral dos documentos exigidos no exíguo prazo 

disponibilizado. 

 

Apesar da documentação apresentada e dos esclarecimentos prestados, a 

Administração concluiu pela desclassificação da proposta da Recorrente sob os fundamentos de 

suposta inexequibilidade financeira decorrente de alegado ônus real de 60% sobre a rede, além 

de suposto descumprimento das exigências formuladas em diligência. 

 

Na sequência, a empresa BAMEX também foi desclassificada sob fundamento 

de suposta inexequibilidade operacional decorrente da rede credenciada apresentada. 



 

 
Posteriormente, a empresa TRIVALE foi convocada e declarada habilitada, 

prosseguindo no procedimento licitatório. 

 
A sequência dos atos praticados revela que a Administração passou a adotar 

critérios específicos de avaliação relacionados à rede credenciada, à operacionalização contratual 

e à exequibilidade das propostas, circunstâncias que assumiram papel central para definição do 

resultado do certame. 

 
Nesse contexto, observa-se que elementos originalmente vinculados à fase de 

execução contratual passaram a assumir função material de critério de julgamento das propostas, 

produzindo efeitos diretos sobre a classificação das licitantes, embora ausentes, sob tal 

perspectiva, das disposições originalmente estabelecidas pelo instrumento convocatório. 

 
Assim, exigências formuladas em sede de diligência passaram, na prática, a 

influenciar decisivamente o resultado da disputa, em cenário que evidencia indevida restrição à 

competitividade e comprometimento da objetividade do julgamento. 

 

Ocorre que a decisão recorrida desconsiderou a documentação efetivamente 

apresentada pela PRIME, inovou exigências sem previsão editalícia, antecipou obrigações 

expressamente previstas para a fase contratual, afastou proposta cuja exequibilidade foi 

demonstrada documentalmente e criou condicionantes não exigidas dos licitantes no 

instrumento convocatório. 

 
Passa-se, assim, à exposição das razões recursais. 

 

2 –  DO DIREITO 

 

 A decisão recorrida fundamentou a desclassificação da proposta da Recorrente 

em suposta inexequibilidade financeira e alegado descumprimento das exigências formuladas 

em diligência. Contudo, a interpretação adotada pela Administração não encontra respaldo no 

instrumento convocatório, tampouco nos elementos constantes dos autos. 

 

2.1. DA ILEGAL INOVAÇÃO PROMOVIDA EM SEDE DE DILIGÊNCIA 

 



 

 A diligência administrativa constitui instrumento destinado ao esclarecimento 

de dúvidas, complementação de informações e saneamento de falhas formais eventualmente 

identificadas durante a instrução do procedimento licitatório, não se prestando à criação de novos 

requisitos de habilitação ou à imposição de obrigações não previstas no instrumento 

convocatório. 

 

 No caso concreto, após a apresentação da documentação pela Recorrente, a 

Administração instaurou diligência voltada à comprovação da exequibilidade da proposta, 

exigindo apresentação de rede credenciada local detalhada, descrição de infraestrutura 

operacional, atestados individualizados emitidos por estabelecimentos credenciados, anuência 

específica dos integrantes da rede e declaração relacionada à manutenção da proposta.  

 

4. Exigências Específicas para Comprovação (Itens de Diligência)  
Considerando que o ônus da prova da exequibilidade recai integralmente sobre o licitante 
(Art. 59, III da Lei nº 14.133/2021), a empresa deve apresentar os seguintes elementos:  
 
● 4.1. Rede Credenciada Local (Veículos e Maquinário)  
○ Listagem atualizada e detalhada de postos de combustíveis e oficinas localizados em 
Jataí/GO, com CNPJ e endereço.  
○ Descrição da infraestrutura técnica capaz de realizar o pleno abastecimento e a 
manutenção integral (preventiva e corretiva) de toda a frota oficial da UFJ, incluindo 
especificamente veículos, máquinas e maquinários (tratores, equipamentos agrícolas e de 
laboratório).  
● 4.2. Atestados de Capacidade Operacional e Anuência Expressa  
○ Apresentação de atestados individuais emitidos por cada estabelecimento da rede local 
credenciada, assinados pelos respectivos proprietários ou gestores legais.  
○ Os documentos devem conter declaração formal de ciência inequívoca quanto ao escopo 
integral do contrato e a concordância expressa com a aplicação do desconto de 43% sobre 
o valor bruto de peças e mão de obra.  
● 4.3. Declaração de Garantia de Manutenção da Proposta (Antissuperfaturamento)  
○ Declaração formal garantindo que o desconto de 43% incidirá de forma real sobre o 
valor de mercado, ratificando que não haverá elevação artificial de preços brutos como 
manobra de compensação financeira.  
○ ADVERTÊNCIA: A ausência de clareza ou a apresentação de justificativas genéricas 
quanto à aplicação do desconto em toda a cadeia produtiva será interpretada como indício 
de inexequibilidade jurídica e econômica. 

  

 Todavia, a diligência ultrapassou os limites do mero saneamento documental. 

 

 Isso porque o próprio Termo de Diligência condicionou expressamente o 

prosseguimento da licitante à apresentação integral dos documentos exigidos, consignando que 

a ausência de comprovação documental, a omissão de dados da rede credenciada ou a falta de 



 

anuência expressa dos parceiros locais resultaria em declaração de inexequibilidade jurídica da 

proposta. 

 

 Além disso, a Administração estabeleceu prazo peremptório de apenas 24 horas 

para apresentação de toda a documentação solicitada. 

 

 A exigência mostra-se particularmente gravosa porque parcela substancial da 

documentação solicitada dependia da atuação direta de terceiros estranhos à relação licitatória, 

especialmente os documentos individualizados que deveriam ser emitidos por cada integrante 

da rede credenciada, contendo declaração formal de ciência integral do contrato e concordância 

expressa quanto à aplicação do percentual ofertado. 

 

 Mais relevante ainda é o fato de que o próprio edital estabeleceu que a 

apresentação da rede credenciada e a efetiva implantação operacional constituem obrigações 

vinculadas à fase contratual, devendo ocorrer após a assinatura do instrumento contratual e no 

prazo previsto para implementação dos serviços, vejamos: 

 

7.2.12. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos e 
demais ajustes que se fizerem necessários, com a apresentação da rede credenciada, deverá 
dar-se num prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, entre a assinatura do contrato e 
o início da execução efetiva dos serviços contratados. 

 

 Não bastasse isso, o item 7.3.8. a) do edital estabelece expressamente que a 

Contratada deverá apresentar a relação de sua rede credenciada atualizada e apta ao atendimento 

do objeto contratado, evidenciando que a exigência foi vinculada à execução contratual, e não à 

fase de julgamento da proposta. 

 

 Não se tratava, portanto, de requisito de habilitação ou condição de 

aceitabilidade da proposta. 

 

 Ao exigir, ainda na fase de julgamento, apresentação integral de rede 

estruturada, comprovação operacional detalhada e documentos individualizados produzidos 

por terceiros, a Administração antecipou obrigações futuras e criou exigências sem previsão no 

instrumento convocatório. 

 



 

 A situação torna-se ainda mais incompatível com a sistemática licitatória diante 

da necessidade de mobilização operacional prévia e custos inerentes à obtenção dos documentos 

exigidos. 

 

 Nesse ponto, mostra-se aplicável o entendimento consolidado pelo Tribunal de 

Contas da União: 

 

Súmula nº 272/2012: No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 
habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes tenham 
de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato. 

 

 Assim, a diligência instaurada extrapolou sua finalidade legal, converteu-se em 

verdadeiro mecanismo de inovação editalícia e passou a exigir providências incompatíveis com 

a fase procedimental em curso, circunstância que compromete a validade da desclassificação 

promovida. 

 

Exigir o cumprimento definitivo de uma obrigação de execução na fase pré-

contratual viola o princípio da legalidade, esvazia a legítima confiança do particular e corrobora 

para o ato administrativo nulo, por vício de motivo e de finalidade. Logo, não pode a 

Administração penalizar a Recorrente por não cumprir antecipadamente um requisito que o 

Edital expressamente projetou para momento futuro. 

 

Não cabe, depois de iniciada a disputa, criar regra nova ao certame, sob pena 

de afrontar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, princípio do julgamento 

objetivo e princípio da isonomia. A criação de nova regra ao certame é ato que viola a probidade 

administrativa.  

 

A Administração elegeu o edital como o instrumento adequado para assegurar 

a estabilidade e transparência das regras que regulam cada procedimento licitatório, sendo este 

o espaço para inclusão das particularidades porventura inerentes a cada aquisição específica.  

Portanto, o “poder discricionário” (advindo da discricionariedade administrativa) tem espaço até 

a elaboração e publicação do edital, quando então transmuda-se para o “poder vinculado” 

(vinculação ao instrumento convocatório). Se o edital não incluiu a exigência sub examine, a 

Administração não pode inclui-la na fase de julgamento, quando então fica restrita e limitada a 



 

aplicar o texto editalício. 

 

Para MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei das Licitações e Contratos 

da Administração Pública, Dialética. São Paulo, pág. 417, grifo nosso)1, “o instrumento 

convocatório ... cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a seus 

termos. (...)”. 

 

Sendo assim, a Administração não pode desvincular-se da regra, em relação à 

qual se encontra umbilicalmente ligada. 

 

2.2. DA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

 A desclassificação da proposta da Recorrente decorreu da conclusão 

administrativa de que o desconto ofertado para manutenção, no percentual de 43,00%, 

representaria risco de inexequibilidade econômica. Para fundamentar esse entendimento, o 

Termo de Diligência registrou que a proposta apresentada divergia dos percentuais praticados 

no contrato então vigente, destacando que os descontos anteriormente executados variavam 

entre aproximadamente 8,10% e 9,11%, ao passo que a nova proposta apresentou percentual de 

43,00%. 

 

3. Análise Comparativa de Descontos e Justificativa da Dúvida  
 
Abaixo, demonstra-se a variação abrupta e desproporcional entre as condições praticadas 
no contrato vigente e os percentuais ofertados na nova proposta pela Prime Consultoria:  
 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. “O instrumento convocatório (seja edital, seja convite) cristaliza a competência discricionária 
da Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do § 4º, pode-se afirmar a 
estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um 
certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 
desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade 
destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da 
licitação. Viola os princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade e a 
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 
controle interno da Administração Pública”. 



 

 
 
Raciocínio Matemático e Risco de Inexequibilidade: A dúvida sobre a viabilidade 
econômica concentra-se no item de manutenção. Conforme o modelo de negócio da 
licitante, o desconto de 43% ofertado à UFJ deve ser somado à taxa de administração de 
aproximadamente 17% que a Prime Consultoria cobra de seus próprios estabelecimentos 
credenciados. O resultado é um ônus real de 60% sobre o prestador final (oficina). 

 

 A partir dessa premissa, a Administração consignou que, considerando o 

modelo operacional da Recorrente, o percentual ofertado deveria ser somado a taxa aproximada 

de 17% incidente sobre os estabelecimentos credenciados, concluindo pela existência de alegado 

“ônus real de 60%” suportado pelas oficinas integrantes da rede. 

 

 Todavia, a conclusão pela inexequibilidade não poderia decorrer 

exclusivamente de projeção teórica, especialmente após a instauração de diligência 

especificamente destinada à demonstração da viabilidade da proposta. 

 

 Isso porque a diligência teve justamente a finalidade de oportunizar à licitante 

a apresentação de elementos concretos aptos a demonstrar a exequibilidade da oferta, 

circunstância efetivamente atendida pela PRIME mediante apresentação de documentação 

operacional, contratos administrativos, ordens de serviço, notas fiscais, rede credenciada e 

declaração formal de manutenção da proposta. 

 

 Conforme se verifica da proposta reajustada apresentada pela Recorrente, o 

desconto de 5,20% foi aplicado sobre o valor estimado de R$ 565.636,00 destinado ao 

abastecimento e o desconto de 43,00% incidiu sobre o valor estimado de R$ 710.000,00 relativo 

aos serviços e peças de manutenção, resultando em valor global de R$ 940.922,92. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS: 



 

 

 

 

 Observa-se, portanto, que o percentual ofertado se refere à taxa de 

administração aplicada à Administração Pública, incidindo sobre os valores de abastecimento e 

manutenção previstos contratualmente, refletindo redução do custo suportado pelo órgão 

contratante. 

 

 Nesse contexto, a PRIME apresentou, em resposta à diligência, declaração 

formal de garantia de manutenção da proposta, comprometendo-se expressamente com a 

aplicação efetiva dos percentuais ofertados e afastando qualquer possibilidade de majoração 



 

artificial de preços ou utilização de mecanismos compensatórios incompatíveis com a proposta 

apresentada. 

 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA: 

 

 

 Além disso, a conclusão adotada pela Administração parte de premissa que 

desconsidera a própria dinâmica do modelo de gerenciamento de frotas. 

 

 O percentual ofertado no certame corresponde à taxa de administração aplicada 

à Administração Pública, refletindo a redução do custo final suportado pelo órgão contratante. 



 

Não se trata, portanto, de percentual automaticamente reproduzido ou integralmente transferido 

aos estabelecimentos integrantes da rede credenciada. 

 

 A dinâmica operacional do setor não pressupõe relação direta e automática 

entre o percentual ofertado à Administração e a remuneração praticada perante a rede 

credenciada, especialmente porque a estrutura utilizada pela gerenciadora não é constituída 

exclusivamente para atendimento de um único órgão ou contrato específico. 

 

 Ao contrário, a rede credenciada integra estrutura operacional ampla, 

compartilhada entre diversos contratos e clientes atendidos pela empresa, cuja viabilidade 

econômica decorre de dinâmica negocial própria do setor. 

 

 Essa distinção possui relevância direta para o caso concreto, pois afasta a 

premissa de que o percentual ofertado pela Recorrente implicaria, necessariamente, a 

transferência linear de idêntico ônus econômico aos estabelecimentos credenciados. 

 

 A premissa adotada no parecer administrativo parte da compreensão de que o 

desconto de 43,00% ofertado à Administração, somado ao percentual aproximado de 17% 

incidente sobre a relação mantida entre a gerenciadora e sua rede credenciada, resultaria em 

alegado ônus de 60% suportado pelos estabelecimentos integrantes da rede.  

 

 Todavia, a partir dessa operação matemática, concluiu-se pela inviabilidade da 

proposta sem considerar os elementos concretos apresentados pela Recorrente em sede de 

diligência. 

 

 Isso porque a documentação juntada aos autos demonstrou a existência de 

contratos regularmente executados, ordens de serviço efetivamente concluídas e operações 

implementadas em percentuais equivalentes e até superiores ao ofertado no presente certame, 

evidenciando que a viabilidade do modelo econômico não permaneceu restrita ao plano teórico, 

mas foi demonstrada mediante experiência operacional concreta. 

 



 

 Nesse contexto, a conclusão pela inexequibilidade não poderia subsistir por 

mera presunção decorrente do percentual ofertado, especialmente após a apresentação de 

elementos destinados à comprovação da viabilidade da proposta. 

 

 Cumpre ressaltar que o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da 

União afasta a presunção automática de inexequibilidade com base em margens reduzidas ou 

ausência de lucro imediato, exigindo demonstração objetiva da inviabilidade, após oportunizada 

a comprovação pela licitante: 

 

A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não 
conduz, necessariamente, à inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia comercial 
da empresa. A desclassificação por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, 
a partir de critérios previamente publicados, após dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade de sua proposta. (TCU - Acórdão n.º 3.092/2014, Plenário. 
Rel. Min. Bruno Dantas, data da Sessão: 12/11/2014) 

 

 No caso concreto, não apenas foi oportunizada a demonstração da 

exequibilidade, como a Recorrente efetivamente apresentou documentação destinada à 

comprovação da viabilidade técnica, operacional e econômica de sua proposta. 

 

 Nesse contexto, a PRIME comprovou executar atualmente contratos públicos 

de natureza idêntica, com percentuais de desconto iguais ou superiores aos ofertados para 

abastecimento no presente certame, conforme demonstrado a seguir: 

 

 ÓRGÃO DESCONTO 

Prefeitura de Caetité - BA 5,25% 

CREA - AL 5,20% 

Câmara Municipal de Lagoa dos Patos - MG 5,23% 

 

 Além disso, foram juntadas ordens de serviço e notas fiscais demonstrando 

execução efetiva de serviços e fornecimentos em percentuais de manutenção superiores aos 

discutidos no presente procedimento, evidenciando a operacionalização concreta do modelo 

adotado pela Recorrente. 

 



 

 Tais documentos demonstram que a proposta apresentada não constitui 

hipótese experimental ou projeção teórica, mas modelo já implementado e regularmente 

executado em contratos administrativos vigentes. 

 

 Além dos contratos atualmente executados pela Recorrente, observa-se que o 

próprio mercado revela ampla utilização de percentuais equivalentes e até superiores ao ofertado 

no presente certame, conforme demonstrado abaixo: 

 

PE LICITANTE ÓRGÃO DESCONTO 

91582/2024 ANA CLAUDIA CIPP - CE 62,00% 

44/2024 CAF Prefeitura de Ivinhema - MS 50,00% 

008/2023 CARLETTO SRA/SAMF - SP 

68,42% 

61,43% 

64,00% 

15/2024 BAMEX Prefeitura de Arcoverde - PE 40,10% 

002/2024 KARINE EMILIA Prefeitura de Senador Canedo - GO 50,00% 

137/2024 MAGDA FERNANDA Prefeitura de Palhoça - SC 52,00% 

90012/2024 TAMCAR Base de Fuzileiros de São Gonçalo - RJ 

51,00% 

51,00% 

60,00% 

82/2024 VALOR Prefeitura de Santa Barbara D’oeste - SP 54,54% 

44/2022 TRIVALE Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE 57,79% 

90410/2024 UNICAR Guarda Municipal do Rio de Janeiro - RJ 62,23% 

90002/2025 CEGONHA SRA - MG 58,00% 

20/2024 BAMEX FMAS - PE 40,40% 

90008/2025 QFROTAS DSEI – PE 57,50% 

90004/2025 CEGONHA MCTI – DF 53,00% 

90455/2024 AR PACHECO DNIT – RR 63,43% 

03/2025 BAMEX Prefeitura de Andaraí - BA 40,00% 

92001/2025 VALOR CPSMC - CE 61,84% 



 

90041/2024 METAL SERVICE Base Naval de Niterói - RJ 64,57% 

 

 Os dados acima evidenciam que descontos na faixa de 40%, 50% e superiores a 

60% não constituem situação excepcional ou incompatível com a realidade do setor de 

gerenciamento de frotas. 

 

 Merece destaque, inclusive, o fato de constar entre os exemplos apresentados 

contratação executada pela própria TRIVALE, posteriormente declarada vencedora do presente 

certame, em percentual de 57,79%, valor substancialmente superior ao percentual ofertado pela 

PRIME para manutenção. 

 

 Nesse contexto, o percentual apresentado pela Recorrente mostra-se 

compatível com a realidade do mercado e com práticas regularmente aceitas pela própria 

Administração Pública. 

 

 A exclusão da proposta mais vantajosa sem demonstração objetiva de 

impossibilidade de execução compromete diretamente a seleção da proposta mais vantajosa e 

restringe indevidamente a competitividade do certame. 

 

 Dessa forma, restando demonstrada a exequibilidade econômica e operacional 

da proposta apresentada, inexistem elementos técnicos suficientes para manutenção da 

desclassificação promovida. 

 

2.3. DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO À DILIGÊNCIA 

 

 Ainda que a diligência instaurada tenha extrapolado os limites ordinários do 

saneamento processual, a PRIME adotou postura colaborativa e apresentou, dentro do prazo 

assinalado, documentação voltada ao atendimento das exigências formuladas pela 

Administração. 

 
 Em resposta ao Termo de Diligência, a Recorrente apresentou documentação 

operacional, rede credenciada, declaração formal de manutenção da proposta, contratos 

administrativos, ordens de serviço executadas, notas fiscais e elementos destinados à 



 

demonstração concreta da exequibilidade econômica e operacional da proposta apresentada. 

 
 Também foi apresentada declaração formal garantindo a manutenção da 

proposta ofertada, comprometendo-se a Recorrente com a aplicação efetiva dos percentuais 

apresentados e afastando qualquer hipótese de elevação artificial de preços ou mecanismos 

incompatíveis com a execução contratual. 

 
 Além disso, a PRIME apresentou a relação da rede credenciada em atendimento 

ao quanto solicitado pela Administração. 

 
 Cumpre observar, entretanto, que a própria sistemática prevista no edital 

estabelece que a efetiva implantação operacional e apresentação da rede credenciada constituem 

obrigações vinculadas à fase contratual, a serem implementadas após a assinatura do 

instrumento correspondente e dentro do prazo previsto para início da execução dos serviços. 

 
 Apesar disso, a diligência passou a exigir documentos individualizados 

emitidos por cada integrante da rede credenciada local, contendo manifestação formal de ciência 

quanto ao escopo contratual e concordância expressa com os percentuais ofertados. 

 

 Não houve recusa da Recorrente ao atendimento da diligência. Ao contrário, a 

PRIME apresentou documentação, forneceu esclarecimentos, justificou objetivamente as 

limitações temporais verificadas e informou a necessidade de obtenção de documentos 

produzidos por terceiros, circunstância incompatível com o exíguo prazo concedido. 

 

 Entretanto, a obtenção dessa documentação dependia diretamente de 

manifestação de terceiros estranhos à relação licitatória, circunstância expressamente informada 

pela Recorrente em sua resposta administrativa. 

 
 A situação revelou-se ainda mais sensível diante do prazo concedido pela 

Administração, fixado em apenas 24 horas para apresentação integral da documentação exigida.  

  

 Não se tratou, portanto, de inércia, omissão ou recusa injustificada de 

atendimento. Ao contrário, a Recorrente apresentou documentação apta à demonstração da 

exequibilidade da proposta e justificou objetivamente a impossibilidade material de obtenção 

imediata de documentos cuja emissão dependia da atuação direta de terceiros. 



 

 
 Nesse contexto, a desclassificação promovida em razão de suposto 

descumprimento da diligência revela-se desproporcional, sobretudo diante da postura 

colaborativa adotada pela licitante e da documentação efetivamente apresentada. 

 

 Ademais, a alegação de ausência de detalhamento da infraestrutura necessária 

ao atendimento da denominada frota complexa igualmente não subsiste. A Recorrente 

apresentou rede credenciada e elementos operacionais voltados à demonstração de sua 

capacidade de atendimento ao objeto licitado, inexistindo qualquer demonstração objetiva, por 

parte da Administração, de que as características específicas dos veículos, maquinários ou 

equipamentos envolvidos tornariam inviável a execução contratual ou exigiriam estrutura 

diversa daquela ordinariamente utilizada no setor. 

 
 
2.4. DA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, ISONOMIA E 

COMPETITIVIDADE 

 

 A condução do procedimento licitatório deve observar não apenas a legalidade 

estrita, mas também os princípios que orientam a atividade administrativa, especialmente a 

razoabilidade, a isonomia entre os licitantes e a preservação da competitividade do certame (art. 

5º da Lei nº 14.133/21). 

 

 No caso concreto, a decisão recorrida afastou a proposta da PRIME mediante 

adoção de interpretação excessivamente restritiva, impondo exigências não previstas no 

instrumento convocatório, antecipando obrigações próprias da fase contratual e desconsiderando 

a documentação apresentada em sede de diligência. 

 

 A desclassificação ocorreu apesar da apresentação de elementos concretos 

destinados à demonstração da exequibilidade da proposta, incluindo rede credenciada, contratos 

administrativos, ordens de serviço, notas fiscais e declaração formal de manutenção da proposta. 

 

 Além disso, a exigência de obtenção de documentos individualizados emitidos 

por terceiros, em prazo de apenas 24 horas, revelou-se incompatível com critérios mínimos de 



 

razoabilidade, especialmente diante da complexidade do objeto licitado e da necessidade de 

mobilização de integrantes externos à relação processual. 

 

 Também merece destaque o histórico do próprio certame. Após a 

desclassificação da PRIME, a BAMEX igualmente foi afastada sob fundamento de alegada 

inexequibilidade operacional relacionada à rede credenciada, tendo sido posteriormente 

convocada a empresa TRIVALE, quarta colocada na disputa, a qual veio a ser declarada 

habilitada. 

 

 Tal circunstância assume relevância porque demonstra que critérios 

relacionados à rede credenciada, estrutura operacional e exequibilidade passaram a exercer papel 

determinante no resultado do procedimento. 

 

 Todavia, a interpretação adotada acabou por restringir indevidamente a 

competitividade do certame, afastando a proposta mais vantajosa mediante exigências que 

extrapolaram as disposições originalmente previstas no edital. 

 

 A isonomia exige tratamento uniforme entre os licitantes, vedando a adoção de 

critérios excessivamente restritivos capazes de criar obstáculos não previstos no instrumento 

convocatório ou comprometer a ampla competição. 

 

 No caso concreto, a manutenção da decisão recorrida conduzirá à exclusão da 

proposta mais vantajosa apresentada no certame, não por incapacidade operacional efetivamente 

demonstrada, mas em razão de interpretação ampliativa de exigências administrativas 

formuladas durante a fase de diligência. 

 

 Diante desse cenário, a reforma da decisão mostra-se necessária para 

restabelecer a observância dos princípios que regem a contratação pública e assegurar a 

preservação da ampla competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa à Administração. 

 

3 –  DOS PEDIDOS 

 



 

Ante o exposto, requer-se o recebimento e conhecimento do presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO, para que seja julgado procedente, a fim de:  

 

i. Declarar a nulidade da decisão que desclassificou a proposta da PRIME, 

diante da ilegalidade dos fundamentos adotados, especialmente quanto 

à antecipação de obrigações próprias da fase contratual, à criação de 

exigências não previstas no instrumento convocatório e à violação das 

disposições editalícias aplicáveis, determinando o restabelecimento da 

proposta da Recorrente, com o reconhecimento de sua exequibilidade 

econômica e operacional e o consequente prosseguimento regular do 

julgamento; 

 

ii. Subsidiariamente, caso não seja esse o entendimento, declarar a nulidade 

dos atos subsequentes praticados no certame, diante das ilegalidades 

verificadas durante a fase de julgamento e diligência. 

 

 
Termos em que pede deferimento. 

 

Barueri – SP, 25 de maio de 2026. 

 

 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Noely Fernanda Rodrigues – OAB/SP 424.662 



 

 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
estabelecida Alameda Rio Negro, n. 585 – Sala 23, Barueri – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115; e suas filiais, neste ato 
representada pelo seu sócio proprietário, o Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n. 20.907.947-2 e inscrito no 
CPF/MF sob o n. 186.425.208-17. 
 
OUTORGADOS: RENATO LOPES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG/SP/SSP n. 32.778.118-X e do CPF/MF n. 289.028.248-10, devidamente inscrito nos Quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 406-595-B, ROBERTO 
DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 
49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, VINICIUS EDUARDO BALDAN 
NEGRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do 
CPF/MF n. 447.970.818-99, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Secção de São Paulo, n. 450.936, E JEAN CARLOS VIOLA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 32.282.738-3 e do CPF/MF n. 349.424.548-75, 
devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 
364.741. Todos estabelecidos na Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 
Campinas/SP - CEP: 13.098-335. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a 
Outorgante confere aos Outorgados, amplos poderes para o foro em geral à defesa de seus 
direitos e interesses, com as cláusulas “ad judicia et extra”, podendo agir em qualquer esfera, juízo, 
instância ou tribunal, para propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas 
contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando os recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para praticar todos os atos processuais, exceto o de 
receber citação, firmar compromissos e/ou acordos, agir em conjunto ou separadamente, e 
podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 
 
O presente instrumento tem validade de 12 meses.   
 
Barueri/SP, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
____________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
João Marcio Oliveira Ferreira – Sócio Proprietário 
RG n. 20.907.947-2 – CPF/MF n. 186.425.208-17 

JOAO MARCIO OLIVEIRA 
FERREIRA:18642520817

Assinado de forma digital por JOAO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA:18642520817 
Dados: 2026.02.18 16:49:38 -03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional 

à Rua Açu, n. 47, Alphaville Empresarial, Campinas - SP - CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor dos advogados: GABRIELA CASCIANO CORREA DA 

COSTA NÓBREGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

37.991.344-6 e do CPF/MF n. 450.098.188-84,  devidamente inscrita nos Quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 445.391, GUILHERME PERTILE OLHIER, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 42.248.493-3 e do CPF/MF 

n. 370.834.458-85, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Secção de São Paulo, n. 425.619, JOÃO HENRIQUE SANTOS SANTANA, brasileiro, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 35.519.621-9 e do CPF/MF n. 348.715.158-85, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 

293.827 e NOELY FERNANDA RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-6 e do CPF/MF n. 387.531.478-63, devidamente inscrita nos 

Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 424.662, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

estabelecida na Alameda Rio Negro, n. 585, Alphaville Empresarial (Sala 23 – Edifício Jacari), 

Barueri - SP - CEP: 06.454-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição 

estadual sob o n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme 

instrumento procuratório anexo. 

 

Barueri – SP, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

ROBERTO DOMINGUES ALVES - OAB/SP n. 453.639 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DOMINGUES ALVES 
Dados: 2026.05.18 12:39:22 
-03'00'
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